





				PROJETO DE LEI Nº 678/97











				ALTERA REDAÇÃO DOS ARTIGOS 2º E 3º DA LEI Nº 				2.859, DE 11 DE SETEMBRO DE 1991











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º Os artigos 2º e 3º da Lei nº 2.859, de 11 de setembro de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:





	“Art. 2º A data referida no artigo anterior, será comemorada no dia 24 de maio, anualmente.





	Art. 3º Para atender as determinações da presente Lei, fica o Executivo autorizado a publicar a data comemorativa na imprensa local, bem como relacioná-la entre as atividades inerentes à data, quando da programação referente às comemorações do aniversário da cidade.





	Parágrafo único - Referida comemoração, passa a fazer parte integral do calendário oficial da Festa Nacional do Milho”.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Mina, 27 de fevereiro de 1997











				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR





